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    CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
   Estado do Rio de Janeiro

PROJETO DE LEI Nº 002/2026
                                                           EMENTA: Institui o 

“Dia Mundial de Conscientização do Autismo”

no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Rio das Ostras.
                      Vereador Autor: Ronald Medeiros Batista

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais APROVOU e EU PROMULGO, a seguinte:
LEI:

Art. 1º – Fica instituído o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, a ser celebrado anualmente no dia 2 de abril, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Rio das Ostras.

Art. 2º – A data tem como objetivos principais:

· I. Disseminar informações sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA);
· II. Reduzir o preconceito e a discriminação contra pessoas autistas;
· III. Promover a inclusão social e o acesso a direitos fundamentais;
· IV. Estimular políticas públicas de diagnóstico precoce e atendimento multiprofissional.

Art. 3º – Na semana que compreender o dia 2 de abril, o Poder Público Municipal poderá realizar eventos, palestras, seminários e campanhas educativas, preferencialmente enfeitando a cidade e os prédios públicos com a cor azul, símbolo mundial da causa.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de março de 2026.
Ronald Medeiros Batista
Vereador Autor
JUSTIFICATIVA
A presente proposição visa instituir, no âmbito do Município de Rio das Ostras, 
o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, a ser celebrado anualmente em 2 de abril. 
Esta data foi estabelecida pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2007, com o objetivo de chamar a atenção de governos e da sociedade para o Transtorno do Espectro Autista (TEA).
O autismo é uma condição de saúde caracterizada por desafios em habilidades sociais, comportamentos repetitivos, fala e comunicação não verbal. Estima-se que milhões de brasileiros vivam com o TEA, e em nossa cidade, Rio das Ostras, muitas famílias enfrentam diariamente o desafio de buscar inclusão, diagnóstico precoce e tratamento adequado.
A oficialização desta data no calendário municipal permite que o
 Poder Público promova ações concretas, como:
· Educação da População: Desmistificando o transtorno e combatendo o preconceito;

· Visibilidade Visual: Através do ato de enfeitar a cidade e os prédios públicos com a cor azul, gerando curiosidade e engajamento da comunidade;

· Fortalecimento de Redes: Unindo órgãos de saúde, educação e assistência social em torno de uma causa comum.
Dessa forma, ao adotarmos o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, Rio das Ostras reafirma seu compromisso com a dignidade da pessoa humana e com a construção de uma sociedade mais inclusiva e acolhedora para todos os seus cidadãos.
Diante da relevância do tema, submeto este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares desta Casa Legislativa, contando com o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, 30 de março de 2026.

Ronald Medeiros Batista

Vereador Autor
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